
ÊlI GOVERNO MUNICIPAL t
Vivendo um novo tempo, construindo uma nova história its ítge

AOM. 2017 / 2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 073/2020

DA: SECRETARIA MTII\ICIPAL DE SAUDE
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO - SECRETARIA
MT]NICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

Considerando a necessidade de Abertura de Processo
-Administrati.,o de dispensa de licitação para a Aquisição de Cilindros para Oxigênio e Fluxômetro,

visando atender as necessidades do Centro Municipal de Saúde MANOEL ALVES DE
OLMIRA, frente ao enfrentamento da pandemia do novo Coronavirus COVID-19, solicitamos a

Vossa Seúoria. através do Departamento de Contabilidade, informação através de Certidão se existe
rubrica orçamentária e por qual (is) dotação (ôes) orçamentaria(s) que ocorrerá(ao) a(s) possír'eis

despesa(s) correspondente (s) à referida solicilação.

Santo Antônio do Leste -MT,29 de j unho de 2020
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Santo Antônio do Leste
GOVERNO MUNICIPAL
Wendo um novo tempo, construlndo uma nova hlstória

ADM'2017 /2o2o r'ii':'t1'L
PORTARIA N'.25612017. ELs f{e

DE: 03 DE JULHO DE 2017.

MIGUEL JOSE BRUNET'TA,
Prefeito Municipal de Santo Antonio do
Leste, Estado de Mato Grosso, no uso
de suas atribuições legais.

RESOLVE;

a Artigo lo - NOMEIA a Sf. ELAINB DB FATIMA
-MORS, para responder pelo cargo de SECRETÁNA DE SAUDE desta Prefeitura,

- confonne o Anexo II da Lei Municipal no 053/2001 de 28 de dezembro 200[ e suas

alterações.
Artigo 2'- Determinar a Secretaria Municipal de

Administração e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta
portaria.

Artigo 3" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 4o - Revogam - se as disposições ern contrário.

REGISTRA-SE
PUBLICA-SE

CUMPRA-SE.

GÀBINETE DO PREFBITO
E t) JULHO DE2OI7

§r
E TO MUNICIPAL

Registrada na secretaria de A ministração e Planejamento e Publicada por afixação em
local de costume, conforme na legislaç ao em

R ALD RIM
ECI

e-mail: niodoleste.mt.gov.br

o

Rua A - No 367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 3488- t O8O - CEP: 78.628-000 - Santo Antônio do Leste/MT



4 de Julho de 2017 . JomalOidal Ehlrôníco dos lÁlÍtiçjpios do EstEdo de Mato GÍosso . ANQ Xll I N' 2.763 -i 5 
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PREFEIÍURA MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO OO LESTÉ
PORTARIA N.' 258'2.0í7.

OEr 03 DEJULHO OE 2.0í7

oESlcNA SERVIDoRES RÉspoNsÁvEts pELÂ GUARDÂ E LmLtzA-
.-o Do cÉRTIFIcAOo oIGIÍAL OA PREFEITURÂ MUNIGIPAL E Do
lrero muxrcreeL s& ITGUEL JosÉ BRUNETTA E oÃ ourus

\- 
,RovtoÊNchs.

MIGUEL JosÉ BRUNETTA, Prsíelto Munlclpal de Santo Antônlo do
Leste, Estado de Msto Gro§so, no uso de suas atÍibulçóas lagais §;

Consid€rândo . n6crssldâds do utlllzação do Coítlícado Olgttal par.
o snvio de informãçóes desh Píorolfura, especlflcamantE em ,elação
àos atos da Coordenadoíla de Reoursos Humanos e Contsbllidade.

Consldeiàndo a emlssão dos csítiflcâdos da Prêíeitura € do Paâfeito
Municlpal, cuja rêsponsâbilidade alos mêsmos ê passoal;

RÊSOLVE:

Artigo 10- OeslgnaÍ o seívidor eíêúvo lzala BoÍges da §ilva - Conta-
dor, a servidorá coat-atada Paula L.yslany OliveiÍa Oslmon - Coor-
denâdorâ dê Recursos Humenos e o seívidor efetlvo VllmaÍ de Souza
- coo.denEdor dê ArÍecadação dê Tdbutâçáo e c.dastro psrâ utlÍlz!.
íem ê mantoíem a guarda do9 ceítificâdos digitais vigentês em nome
da Prefeitura e do Sr. Mlguel José BÍunetE - PÍ€f.ito Munlcipal.

PaágraÍo Único. A sêrvidorà Paula L.yslany Olivêir. Oêlmon - Co-
oÍd€nadora de RecuÍsos Húmenos uúlizara somentê o certmcsdo dl-

lllem nome d! Prefeitura Municipsl.

Àltlgo 2n - Os certlílcrdos dêverão sEr utllizados única 6 oxclusiva.
1êíte pâ.a Íins dê gncaminhamento do dados aos óÍgãos competefl-

\-tês que são de íosponsabilidade do municrpio.

Adigo 3a - Os sowldoÍes Íesponsávels deveaào comunlcaí Imedlata-
mgnte â adminlstrâçào todo o qualqlaa lndlclos dô lÍregulaíidadgs
ou anoímalidade que tiveíem conhêcimento êm íelação â utilizaçào e
guarda indevida dos ceÍttflcados dlgitãls,

Artigo 4'- Oelrrmlnaí quê a SBcÍêtaÍia Munlcipal de Administíação ê
Planeiamênto que tome as prov,d6ncias necessàílas paía o cumpÍl-
mênto desta POítAÍia.

Artlgo 50- Esta Portâíla enrará em vlgor na dâts dâ suâ publicação.

Ardgo 6'- Sovogaín-ss âs dlsposlçõea om contíárlo,

GAgINÉTÊ OO PREFEITO.

EMr 03 OeJULHO DE 2.017

MtGuÉL JosÉ BRUNETÍA

PREFEITO MUNICIPAL

DE:03 OE JULHO oE 2017.

coNcÊDE A sERvtooM púBLlcA PAULA LAYSLANY oLvÉrRA
oELMON FUNçÂO GRÁnFiCADA E OÀ OUTRÂS pROVtOÊNCIAS

MIGUÉL JOSE BRUNETTA, PíeÍelto Munldpaldê Srnlo Antonlo do Les-
te. EstEdo dê Mato Gíossg, no uso de suas alrlbulçóes leg.ls,

RÉSOLVE;

Aítlgo í'- CONCEOER a s€rvidora pública PAULA LAYSLANY oUVEI-
RA OELMON Função GratiÍiç'ada no valor de R§ 800,00 (oltocentos)
r.âb conforme Lol sob n'.41512013 de 02 de abÍilde 2013 pE E resporF
der pelo cargo de COORDSNADORA DE RECURSOS HUÀ4ANOS desta
PÍeÍelturá Mudcjpalde Sanlo Arl{ônlo do Lesle - MT

Artlgo , - DeleÍÍÍúnaÍ a Secretariã Munkipalde AdmlnlslraÉo e Plamia-
ÍÍlenlo qire toín€ a3 píovidêÍrdrs oecÊssáÍlar pgra a exêcuçáo desla por-

taÍ18

AíUgo 3' - Esla PoÍtaíia enlía em vt or na dEla de sua FJbllcação.

Âítlgo 4'- Rêvogam - 9a âs disposrçóês em coítrádo.

REGISTRA§E

PUBLICA§E

CUMPRA§E.

GAEINETE OO PREFÉITO

EM: 03 DE JuLllO OÉ 20Í7.

MIGUELJOSÉ SRUNETTÂ

PREF€ITO MUNICIPAL

Reglstrad8 na SecÍetaÍia de Admirüf8çào e Planelarnanto e Publlcâda
poÍ aÍxaçáo em lo.al de costume, coofoÍme ns leglslaçào em vlgoí.

RONALOO MARTINS OE AMORIM

GERENTE DE CIOAOÉ

PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO OO LESTÉ
PORTARTÁ N..2s6t2017.

DE:03 0E JULHO oE 2017.

ÍrÀIGUEL JOSE BRUNÉTTA! PÍêfeilo Municipal de Saoto Antonto do Les-
le. Esladg de Malo Grosso, no uso dê sug§ slntuições legsls.

RESOLVEi

Artigo 1'- NOMEIA a Sf. ELAINE DE FAÍIMA MORS. paÍE íesponder
pelo caígo de SÉCRETÂR|A DÊ SAúDÉ desta prEíeltura, conÍormê o
AÍrêxo llda Lei Munlcipal n. 053200í de 28 de dezemuo 2OOl e suas a!
têrâçôes.

Artigo ? - DeleÍmlnar a SecÍelada MuÍÍcipalde AdministtaÉo e Plâneja-
manlo quê lome as provirências necessáílas para a execuçào degl, poÍ-
taÍla,

Artigo 3ô - Egla PoÍlôrla entm em vigorna data de sua publicação.

Aatlgo 40 - Rêvogam - s€ as disposiç6es sm contrárlo.

RE6ISTRASÉ

PUBLICA§E

CUMPRA-SE"

GÂBINETE DO PREFÊITO

EM:03 OE JULHO OE 2017

MGUELJOSÊ BRUNETTA PREFEITO MUNICIPAL

Regl8trâda na secÍetaÍla de Âdíídnlslraçâo o Planêiamonlo 6 Pub[Cads
por allr€çáo eflr loc6l de costurne. cooíoíme na Iegislagão em vlgor.

diariomunicipal.orghúamm . \rúlwv.amm.org.bt 297 Assinado Oigilalmenle

AítlF 3' - Elta PoÍtaÍla enka em vlgor na dãta de sua pubücaÉo.

Aítigo 4o - Rêvog.m -se as dlsposlçõas em contràílo.

REGISTRÂ§E

PUAUCA§E

CUMPRA-SE.

GÁBINETE OO PREFEITO

Elr: 03 DE JULHO 0E 20í7

MIGUÉL JOSE BRUNETTA PREFEIÍO MUNICIPAL

Rêglslrada nE secíetaÍls de ÁdmlnhraÉo e Pla.elamento e Publicãdt
por afxaÉo em local de costúmê, coníoÍme na hglslaÉo em vigor.

RONALDO MARTINS DE AMORIM

GERENTE DE CIDAOE

PREFEITURA MI',NICIPAL OE SANTO ANTONIO OO LESTE
PORÍAR|Â No. 257/2017.



4 de Julho de 2017 . Jornal Oficial Elolrônic! dos Munldpios do Eslado de Mato cÍosso . ANO Xll I N.2.763 cq
ROIÊLDO MARTINS DE AMORIM

GERÊNTE OE CIDAOE

PRÉFEITURÁ MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO DO LESTE
PORTÀRIA N?55'2017.

DE: 03 DE JULHO OÉ 2017. :

TRÂNSFERE O (A} SERVIOOR (A) PÚBLrcO DE SECRETARIA É OÂ :

OUTRÂS PROVIOENCIAS.

MIGUEL JosE BRUNETTA, Pretsilo Munldpal de Santo AÍ onlo do Les-
te. Eslado de Mato Gíosso, no uso de suas atntulções legals.

RESOLVE;

Artigo 1'-TRANSFERIR a seÍvidoÍa públ'lca ELAINE DE FATIMA MORS

dâ SecÍelaíia Munidpal de AdmlnistrêÉo e Planeiamento pard prestaÍ

§eus serviçls na Seqelariã Munldpal de Saúde deste munlclpio.

AÍtlgo 2o - DeleÍmlnar a Secrelaíla Municlpãl dê AdmlnlstraÉo e Plaoera-

meoto quê tome as prcvidências nece§sárias paÍa a exeqJção de§ta por-

taÍia.

Artigo 3'- Esta PoÍtaria enlÍ? em vhorna dala de sua publlcação.

o 4! - Revogam -se ss disposlções em contÍáÍio,

STRA.SE

\-pueLtcrse
GUMPRÂ.SÉ

GABINÊfE OO PREFEITO

ÉM:03 oE JULHO DE 20í7

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA PREFEITO MUNICIPAL

ReglslÍada na Seqetarla de Admlnlslraçào e Planeramênto e PubIçádE
poí afxaÉo em local de costume, conÍoÍÍire ôa leglslaÉo 6m vlgor.

RONALDO MÂRIINS DÉAMORIM

GERENTE DE CIOADE

PREFEIÍURA MUNICIPAL OE SANTO ANÍONIO OO LESTE
PORÍARIA N1289'20'17

oE: 03 DE JULHO 0E 2017

coNcEoE FÉRhs REMUNERAOAS A (O) SERVIOOR (A) ANTONIO

PAULO MUSSCOPP DESTA PREFETÍURÂ MUNICIPAL

|ra,- rosa 
"^urÉTTA, 

PÍeÍeilo Municip.l de sanlo Anlónio do Les-

EE:slado de tilato GÍosso, no uso de suas atÍlbulções legals.

\r-ESOLVE;
Art 1' . Conceder ÍêÍlas e (o) 3BMdor (a) ANrONIO PAULO MUSS-

coP?,ern0m7 Í2017 a 01/08J20'17. com p€rlodo aqulshivo de 10105120í 5

a 0gI0í2017. com ÍBloíno ãs súes .lividades em 02 de agpsto dê 2017.

Pâíágíaío Úntuo -O (A) seNldor (a) adma dtado (a) receberá o addorÉl
de íéílas p.evlsto em Lel,

ArL 2'- Determinar aos óÍgãoe competenlee que tome as pÍovldências

necessár,as paaa a execuçáo desta porlaÍia.

ArL 30 - Esla Ponaíia entrê em vlgor na dala de sua publlcaÉo, íEvogaodo

as dlsposlções em contÉíio.

REGISTRASE

PUBLICA.SE

CUMPRA§E.

GABINÉTE OO PRÉFEITO

EM: 03 DÉ JULHO OE 201?

MIGUÉL JOSÊ BRUNETÍA PREFEITO MUNICIPAL

RegisLadâ na SesÍelada de Admlni6li-aÉo e Planejameoto e Publicada
poÍ afxaÉo em local de costu[É, conÍoÍme na leglslação em ügor.

RONALDO MARÍNS OE AMORIM

GERENTE OE CIDADE

pREFErruRÁ MuNtctpAL oE sÃo FÊLtx oo aRÂGuArA . uNroAoE
OE CONTROLÉ INTERNO

coNTRATAçÃo pARÂ ATENoEB NÉcEsstoAoÉ TEMpoúRlA E
DE EXCÊPCIONAL INÍÊRESSE PUBLICO . ÉXÍRÂTO OO 3! AOITIVO

ExrRATo Do 3. ADtÍvo Ao coNTRÂTo rÊMpoúRto oE pREg
TAÇÁO OE SERVTÇOS No 021/2017. PARA ATÉNDER NECESSTDAOE

TEMPORÁRIA É DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO

CONTMTANTE: PREFEITURA MUNICIPAL OE SÃO FÊLIX DO ARA.
GUAIA - JAllAll-ZA ÍAVEIRA LEITE. PÍeÍeiüâ MuíÍdp8l

CONTMTAD/': ARICELI OLIVÉ|RÂ GOMES. Brasllslrd. Solleira, SeÍvl-

ços Geróls. íesldeole e domiciliada oa Rua MaÍia Olas meÍinho, n'31E -
CB§e dE Rosilda - CEP 78.6-10{00 - CeotÍo, em São Féfir do Aragusiô
(MT). com CPF ÍP 722.532.661-91 e ldeotldade n'4.623.3?9 - OGPC-GO.

inscÍito no PISIPASEP sob no 2.092.702.552-8. nascida no dia 23108./1985

coNTRÂTo TÊMPoRÁRto NÉ ozllzotz

CONTRÁTO êmltldo em 1O de ianeko de 2017. com VGÊNC|A de 1 mês

e 2'1 dlas, Inlclando em 10 de janelíg de 2017 e leírninando em 10 de ma.-

ço de 2017, com CARGAHORÂRÍAde 40 (quarenta) horês semanais para

: um REMUNERAÇÁo MENSAL d. RS 937.t0 (novecento§ e tdrúê e sele

; reab).

10 ADITIVO emiliíro em 0l de março de 2017, com vlgêncJa acrescida de

mars 1 mês e 2 dias. hlclando em 1" de maÍço de 2017 e teÍÍnlnando em
03 de abdl de 2Oí7, com CÁRGA HOÍ{ÁRA de 40 (quaíenta) horas sê-
mânais psÍã uma REMUNERAÇÃo MÉNSAL de Rs 937.00 (noveceoto§ e

lÍlnta e sele íeais).

2'ADIÍIVO emilido em 03 de abn'l de 2017. com vigêocia scíescida de

mais 2 meses e 2 dl8s, lnlciando em 03 de abril de 2017 e leÍminando em
Os de iuflho de 2017. com CARGA HORÁR|A de 40 (quarenta) hoÍas se-
maoais para uma REMUNERAÇÃO MENSAL de RS 937,00 (novecentos e
tÍlnl, e E€le Íeals),

OATA OE ÉMISSÂO OO 3" AOITIVO AO CONTRATO ORIGINAL: 05 dE

,unho de 20'17

PRAZO DA NOVA VIGÊNCIA DO 3o ADITIVO: OÉ 05 de iunho de 20 t7

: A 03 ds iulho de 2017 - zB dlas

CARGA HORÀRIA NA VIGÊNCIA OO 3c AOITIVO: 40 (qu8íenra) hords
semanEls

o*r,1ERAçÃO MENSAL NA VrcÊNClA OO 3o AOTTVO: RS 937,00
(novecentos e tÍinta ê sêle reals)

FUNÇÂO: AGENTE OE ADMINISTRAÇÃO PÚ8LICA (SERVIÇOS GE.
RAIS). CM CARATER TEMPORÁRIO.

LOTAÇÀO: SECRETARh MUNICIPAL DE OÉSENVOLVIMENTO E AS-
SISTÊNCIA SOCIAL. CENTRO OE REFERÊNCIA ESPECIALIZÂDA DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL (CREASJ. podeodo tambám pÍe§tâÍ seNlços. con-
' íoÍmê ôtributÇão da SecÍelaria, no CRAS. Ceotío dê Convivência, SEDE e
. oulras Unídades da s€cÍelatla

tr,

diãÍiomuoidpal.oÍglmlramm . vrw\ r.amm.otg.t t 298 Assinado OigitalÍnenle

PREFEITURÂ MUNICIPÁL OÊ SÃO FÊLIX DO ARÂGUAIA
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Santo Antônio clo Leste,...
GOVE RN O M U N I C I PAL=15He -OJ
Vivendo um novo tempo, construindo uma nova histôria ',' , - /-O4,t i-

ADM. 2017 / 2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 073/2020

DA: SECRETARIA DE FINANÇAS
A: SECRETARIA MUNICIPAL OB SIÚ»B

PREZADÔ SECRETARIO

Objetivando atender à solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, onde nos solicita
disponibitidade financeira para a Aquisição de Cilindros para Oxigênio e Fluxômetro, visando
âtender as necessidades do Centro Municipal de Saúde MANOEL ALVES DE OLIVEIRA, frente
ao enfrentamento da pandemia do novo Coronavirus COVID-l9, conforme solicitação e termo de

referência em anexo, informo que existe rubrica orçamentaria e encamiúo a esta Secretaria para que

efetue os trâmites necessários.

Santo Antônio do Leste-MT, 29 de juúo de 2020.

DA DA SILVA
MI.JNICIPAL DE ECONOMIA E FINÁNÇAS

PORTARIA N". 4OO/2O 19 DE BI§N017



I Santo Antônio do Leste
GOVERNO MUN ICIPAL
Wendo um novo tempo, construlndo uma nova hlstória

I\DM.2O17 /2U2O .:,t:;;;;" Oó".,-_
PoRTARTA If. 40012019.' ::-áü.r.{.-
DE: 02 DE SETEMBRO DE 2019.

IVÍIGUEL JOSE BRI.]NETTA,
Prefeito Municipal de Santo Antonio do
Leste, Estado de lúato Grosso, no uso
de suas aribuições legais.

DAVID PAI]LO
CORREIA DA SIL para ECONOMIAE
FINANÇAS desta 5312001de 28 de
dezembro 2001 e

Administração e P
portaria.

a execução desta

ugor Da data de sua
publicação.

em contrário.

EM: E20

MT]I\[ICIPAL

Registrada na secretaria de por afixação em
local de costume, conforme na le

RIM

.mt.gov.br

Rua A - No 367 - fardim Santa lnês - Fone: (6ó) 3/t8&1080 - Ctp: 78.628-000 - Santo Antônio do !-estdMT

Muuicipal de
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PREFEITURÂ,/RECURSOS HUMÂ}IOS
PORÍAR|A t{.. 4mA0l9

OE: 02 OÉ SÊÍEMBRO OE 2019

idcuÉL JosE aRUr{ElTÀ PÍchlo urncrÉl rr. s.nao Anaclb do Lê3-

te. EaLdo de Msto Gíosso no 16o dê 3rú rtnbüiler hgob.

RESOLVE:

ÀÍtiCo Í. - NOIú€IA o §í. DAVID PAt tO @RigA ar SLVÀ p.,. !E-
po.Éeí peto €eíoo d6 sEcREÍÁRp oe EcoiloLiÀ E Fltlallça§ &
PíEÍêitur.. conbrÍne o Ânêro ll da Lêi lÀrtlci.r tt'63f2ú1 da 28 da dê-
zembío 2m1 e 5tEs aicraçóês

Aíilo 2. - ocrcm'nar a Secrclaítâ lJuo.opôlde AdmftsfaÉo a Plân t -
rnênlo qLre loÍyp a6 pÍôvÉêncràs n€cê3saÍÉ3 paÍa a erecuçáo detta pot
taírà

Anilo 3' - EGr3 po.t.ú êÍüa em v€or na d.l. de.!. púLaçao

Aíito 4' . Rêeogam - rê .. dBpo.rcôâr .m contrüo.

RÊGISIRA.SE

PUBUCA.SE

CUMPRÂ§Ê,

GABIiIEÍÊ DO PRÊFÉIIO

EM: 02 DÉ SETÊMBRO OE 20lg

]i$GT,EL JOSE BiUÍ{EITA PREFÉTO N'Í{EPAL
Rêgi.lr.da n l.qet íú de AdÍnirirta* a Phral.llrlíao r Fróbda
poí .ftr.Éo em loêd dc cosltrrlê, conbttr,r aeLldo rm rbor.

RO'TALDO MANNUS OE AIúORIM

GERE TE D€ CIOAO€

PREFEITURÂ,RECURSOS HUIIAIIOS
PORTARTA .. 4t920tt

'CLpôe sobrê .veôaÉo d. TêíTo de Conübrriro. íúo coÍrco.trLfla.
em lavor da Srà Cbiana. ir.íâ Írt.,!l aârvirora FlUb. elawa daalê

MIGUEL JOSE BRU ETÍA. P.êíêiro urflcip.r. dê S.í{o Ârü6*, do Lê!-
tê Estâdo dê Malo G'.,ss, nc I'so dc sias ãtntúrçôcs lêgârs.

RESOLVE:

AÍr. Í" - Aveôa. o lcmgo de coíínbuçào írao coocorÍitantê traballrrdo
qêlâ s€rvlroÍ. Sr.. CLETAIAR MÂnn TAFARÉL. portadon do RG n.
17.13561{ SEJUSP/MT. r.s{. ,ro CPF Íf 52a.Í2.ÍElAr, ítarbL.b
soà n' 3.0, eqtiy.bnl! a. aSlb (qu.trD itll quhm. . chquü{rl
diaa lhuiroa, co@aporúGÍttcs ã tl (on4) arEa a 0a (dal ltIaaa ôa
lempo de conhb(iÉo. cdrÍo.íÍE Crrt(Íáo OíElrl óa TêltTo óe Coílràd,
cào n' 1OO0 í280. t.OOOa lrt 75 srpêdrd. pêlo lí!ütrlo N&io.rátdo S.!uío
SocÊl - INSS

An 2" . Eá. poítê . ênlrô em yEôÍ nà d.ta dê.!â pràtiEçáo. íêlíoaoiÍF
do sêus etê oi . 28 de alorto d. 20 19. ícvogsíldo-aê as di.poalçô6 cÍn

RÉGISÍRA§E

PUBUCA-SE

CUIilPRA§E

GAAINETE OO PREFEIÍO

EM: 02 OE SETEIúBRO OÊ 2ot9

MIGUEL JOSE gÊUNEÍ'tÂ

PREFEITO MUT{ICIPÂL

I negr*rar rE SecllLü dG Àrnirialr.çao e PltíÉlliemo ê PubliceÔ
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PUEUCA§E

ctmR €8.

oAA§EIE @ PNEFE'ÍO

mmEsEÍffiooE20,19
IflGUEL JOSE BRUNETTA PR€FEITO lrtJNlGIPAL

Rêgdr.(r! ha scúrc:.rrâ cc Ào.nrnÉtraçic ê pLrE aÍlrfilo ê Prôliáda
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ROÍIAIOO M RYI,IS O€ AtiORrM

@iE IÊ É clOTDE

PREFÉITURA'RECURSOs IIUTAI'OS
PORTAiIÂ ta'. ial,rr2otg.

DE 02 0€ SÉTEi BÊO OE ?Or9
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MIGUEL JOSÉ BRU]IETTA
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Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senho(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da ficha : 269
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Dotação : 10.302.5018.2 168.00003.3.90.30.00

MATERIAL DE CONSUMO

Fonte de Recursos :0.1.0?0
Fonte Descricão: Receita de lmpostos e de Transferências de lmpostos - Saúde

Saldo OrÇamentário : 2.601,27

d

(; s [aSiba

Coo

:*:Y'::#:.'J"*

dade

Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Rue PnmeveÍa 959 - Jardim Bem VrveÍ

04217362/000 1-90 Exercicro 202A

Emissáo 2910612020

Atenciosamente,



Santo Antônio clo Leste
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GOVERNO MUNICIPAL
Vivendo um novo tempo, construindo uma nova história

AOM. 2017 / 2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 073/2020

DA: SECRETARIA MT]NICIPAL DE SAUDE
AO: EXMO. SR. MIGUEL JOSE BRUNETTA _ PREFEITO MUNICIPAL

pxcpr-rNrÍssrMo sR. PREFEITo

Solicito autorização de Vossa Excelência, para que o Departamento Responsável promova o

procedimento administrativo de Dispensa de Licitação para a Aquisição de Cilindros para Oxigênio e

Fluxômetro, visando atender as necessidades do Centro Municipal de Saúde MANOEL ALVES
DE OLMIRA, frente ao enfrentamento da pandemia do novo Coronavirus COVID-l9, conforme
solicitação. termo de referência, e orçamentos em anexo elaborado por esta secretaria.

Santo Antônio, do Leste - MT,29 de juúo de 2020.

EL DE FÁ MO
pal de

PoÍtariÀ íô. 256,2017 dê M/07 1

,.!\r.s.A.L .- 6i
ç15ç1e -U /
Ru'j hJ,.a-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANT
Rua "4", 367 - Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.2'17.362/0001-90

{. .NTONIO DO LESTE

Page 1

Solicitação de Materiais / Serviços

Requisiçáo Reaponsável

01247120 ELAINE DE FATIMA MORS
Descriçâo

AOUtStÇÂO DE CtLtNDROS PARA OXtGENtO

Oata

29t0612020

Poder

órgáo

Setor SoliÇitante

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUOE
11 FUNDO MUNICIP'.L DE SAUDE

Obsêrvaçâo
AOUISIÇÀO DE CILINDROS PARA OXIGENIO E VALVULAS REGULADORAS DE PRESSÀO , VISANDO ATENDER AS NECESSIOADES DO CENTRO MUNICIPAL OE SAÚDE MANOEL ALVES DE
OLIVEIRA.AO ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA DO NOVO CORONAVIRUS COVIOí9

Item Cód. PÍoduto Cód.ÍCE Descriçáo do Produto
Dêlalheda do Píôdulo

LJnidade Otde Otde Rec. C. Custo
ObservaÉo

í 00í.032.462 12t06.6 clLlNDRo - EM AÇO PARA OXIGEN|O, cOM cAPActDADE DE 10M' UNID 5 0 11

UNID 2 0 11

3 oOí.032.484 í53ís83 FLUXÔMETRO+ VALVULA REGULADORA UNID 5 0 1'l

Presidente Se o AlmoxariÍado

##àr =h

Fls

(

2 001.032.453 335395 CILINDRO- Elil AÇO PARA oxlGENlo, coM CAPACIDADE DE 3M'
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rERMo DE REFERÊrucn ':::'-ffi
1 - OBJETO:

2 . JUSTIFICATIVA:

2.1 A aquisição se faz necessária haja, vista o aumento do número de casos de COVID-í9
no município e a baixa disponibilidade desses produtos em estoque no hospital para
utilização, estoque esse que outrora fora suficiente para atender as demandas do município
quanto as internaçôes e casos que poderiam ser necessário o emprego desses insumos.

2.2 No presente momento, usa-se deste instrumento para buscar aquisição dos objetos
abaixo relacionados, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, buscando
pela excelência de seus trabalhos e atendimentos aos munícipes.

2.3 Como a Lei 13.979/2020 tem como escopo "as medidas para enfrentamento da
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do Coronavirus".

3 - ESPECTFTCAçOES TÉCNTCAS:

ITENS cóD. TcE PRODUTO UNID QTD
1 tzJUl-o CILINDRo - EM AÇo PARA oxIGÊNIo, coM CAPACIDADE DE 1OM" UN 05

33588-6 ctlrNDRo - EM AÇo PARA oxtcÊNto, coM cApAcTDADE DE 3Ms UN 0?
153188-3 FLUXÔMETRO + VÁLVULA REGULADoRA UN 05

3.1 Todos os produtos deverão ter registro na ANVISA e demais órgãos fiscalizadores, caso
seja cabível a ele, obedecer a todas as boas práticas e parâmetros de fabricação
estabelecidos pela legislação competente.

4. DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA:

a) Executar os serviços do objeto deste certame nos termos estabelecidos no Edital de
Licitação e seus anexos, especialmente os previstos no Termo de Referência;

b) Encaminhar a Nota Fiscal dos materiais/serviços entregues para posterior
encaminhamento à Secretaria Municipal da PREFEITURA a Ílm de efetivação do
pagamento devido;

c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a regularidade com
a Seguridade Social (CND), o FGTS (CRF) e quitação de tributos e contribuições
m un icipais;

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamações se
obriga a atender prontamente;

e) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a
devida anuência da PREFEITURA;

f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os

1.1 Aquisição de Cilindros para Oxigênio e Fluxômetro, visando atender as necessidades
do Centro Municipal de Saúde MANOEL ALVES DE OLIVEIRA, frente ao enfrentamento da
pandemia do novo Coronavirus COVID-19.

2
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artigos 12, 13 e17 a 27, do Código de DeÍesa do Consumidor (Lei no 8 078, de 1990);

g) Manter, durantê toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes
assumidas, todas as condiçôes de habilitaçáo e qualificação exigidas na licitaçáo;

h) A(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-sê-a dar total garantia quanto à qualidade dos
produtos e serviços fornecidos, bem como efetuar a substituiçáo imedrata, e totalmente às
suas expensas de qualquer produto entregue comprovadamente adulterado ou inutilizável,
portanto, fora das especificações técnicas e padrôes de qualidade.

i) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração. inerentes ao ob.jeto da
presente licitação;

j) Substituir o material que estiver fora das êspecificações contidas no presênte Termo de
Referência ou que apresentar defeito ou imperfeiçáo. sem qualquer ônus para a
CONTRATANTE,

k) Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos de seu estabelecimento até o local
determinado pela CONTRATANTE, bem como pelo seu descarregamento, e também pelo
ônus deconentê de despesas com transporte, extravios e danos acidentais no trajeto. O
entregador, bem como o ajudante, dêverá estar devidamente identificado.

l) Responsabilizar-se pelos custos de entrega dos materiais.

m) O licitante vencedor se responsabilizará pela qualidade. quantrdade e segurança dos
produtos ofertados, náo podendo apresentar deficiências técnicas. conforme as exigências
deste Termo e da licitaçáo, reservando à Prefeitura o direito de recusá-lo caso não satisfaça
aos padrões especificados.

n) Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicaçáo de sançÕes adm inrstrativas;

5. OBRTGAçOES DO CONTRATANTE:

5.'l Uma vez firmada a contratação, a PREFEITURA se obrrga a

a) Oferecer todas as informações necessárias para que a licitante vencedora possa
executar o objeto ad.judicado dentro das especificaçôes;

b) Efetuar os pagamentos nas condiçôes e prazos estipulados:

c) Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalizaçáo do objeto deste
lnstrumento;

d) Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a oconência de eventuais imperfeições no
curso do fornecimento, fixando prazo para sua correçáo,

e) Acompanhar o fornecimento, podendo intervir durante a sua execuçâo, para Íins de
ajuste ou suspensão da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços
executados fora das especificações deste Edital.

6. LOCAL E PRAZO DE ENTREGA.

6.1. O mesmo deverá ser entregue no Almoxarifado Centrar ,la Ffefeitura Municipal de
Santo Antônio do Leste- MT, Av. Goiás, 367 Jardim Santa lnês CEp 78 628 OO0.

6.2. o prazo dé entrega dos materiais deverá ser de í0 (dez) dras corndos. para efeito de
posterior verificação da conformidade dos mesmos com as especifrcaçóes. uma vez
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7.1 - As despesas com as aquisições ora requeridas, correrâo à conta do Exercício vigentê
ao ano corrente da prestaÉo do serviço, e por fontes de recursos próprios, conforme
abaixo, devendo o restante onêrar recursos orçamentárros futuros. efetivamente
consignados para esse fim.

7.2 - Os recursos para aquisições dos produtos constantes no obleto deste edrtal correrão
por conta da seguinte dotaÉo orçamentária:

Dotação:

Secretaria Municipâl de Saúde
Manutenção e Encargos com o Pronto Atendimento

Material de Cons ur,ro

8. DA ACETTAÇAO DO OBJETO:

8.1. Após a entrega, o Almoxarifado do órgão terá 02 (dois) dras úters para examinar os
materiais/produtos/bens entregues, exceto quando o aceite depender de laudo ou parecer
técnico.

8.2. Após examinado os produtos e encontrado alguma divergência/problemas nos
produtos estes deverão ser substituídos no prazo Máximo de 5(cinco) dias.

8.3. A Contratante reserva-se o direito de a qualquer tempc. prevtamente ao aceite, ou
durante o prazo de garantia do(s) objêto(s) ofertados e entregues proceder à análise
técnica e de qualidade do(s) objêto(s), diretamente ou através de tercêiros por ele
escolhido. Se rejeitados, deverão ser substituídos imediatamente pela Contratada, sem
qualquer ônus para a Contratante.

8.4. A Contratada, mesmo não sendo a fabricante da matéria pnma empregada na
fabricaçáo de seus produtos, responderá inteira e solidariamente pela qualidade e
autenticidade destes, obrigando-se a substituir, as suas expensas no todo ou em parte, o
objeto desta licitação, em que se verificarem vícios, defeitos. incorreções. resultantes da
fabricação ou transporte, constatado visualmente ou em laboratório. correndo estes custos
por sua conta.

8.5. o aceite dos produtos pêla contratante, não exclui a responsabilidade civit da
contratada por vícios de quantidade ou qualidade do produto ou drsparidade com as
especificações técnicas exigidas no Edital ou atribuídas pela Contratada. verificados
postêriormente, garantindo-se à Contratante as faculdades previstas no artigo 18 da Lei no

8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

Unidade 05

Funcional programática 10.302.501 8.2168

Fic ha

Despesa/Íonte 3.3.90.30
269
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9.1. O presente contrato será fiscalizado por servidor nomeado pela a administração para

este fim, ou se ainda julgar necessário à administraçáo se resguarda no direito de contratar

empresa e ou técnico especializado para que este de um parecer de conformidade ou um

laudo atestandô que este atende as exigências.

í0. PAGAMENTO:

10.1. A Administraçáo se obriga a Íazer o pagamento à vista. após o recebimento do
produto, devidamente atestado pelo setor competente, acompanhada da nota fiscal
atestada pelo departamento com pêtentê.

10.2. Nenhum pagamento isentará o contratado das suas responsabilidades e obrigações,
nem implicará aceitação definitiva das entregas efetuadas.

10.3. A Prefeitura Municipal não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de
cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da
operação de "factoring";

10.4. As despesas bancárias dêcorrentes de transferência de valores para outras praças
serão de responsabilidade do Contratado.

10.5. As Notas Fiscais deveráo vir acompanhadas das Certidão Negativa de Débitos para
com o Sistema de Seguridade Social-INSS e o Certificado de Regularidade de Situaçáo
para com o Fundo de Garantia de Têmpo de Serviços - FGTS e com o Tribunal Superior
do Trabalho - TST

11. COND|çÕES GERATS:

\- 11.1. A proponente deverá aceitar todos os termos deste termo de referência

Santo Antôni o Leste, MT - 29 de junho de2O2O

ELAI DEF AM S
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Secreta de Saúde
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